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INDICAÇAO N.°§5®l 80/88,
ExciQ Senhor l¥esf dente da Camera Municipü! de Cabo Frio.
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PRESIDENTE

»
GOHOIDERANDG, que o dever d© legislador 

Fl citar atravoo de documentos ou pedidos verbais> ào eu 

torIdades competentes, obras que venham beneficiar a co 

munidade locei;
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CONSIDERANDO, que o Ooírro Jardim peró, polo 

suo distância do Centro, Fico esquecida poia Administro
iy.

qao Municipal, no quo di z respeito o I ímpeza e 

• ■çSo d® suas ruas;

manuten
fi

■•:r
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í 1 2 í £ S à Douto. Moca, na forma regiroen 

tal, envio dc expediente ao Exmfí Senhor Prefeito Munici^ 

patf sol Icitando trabalho de conservação do todas 

ruas do Bairro Jardim Pero, localizado no I® Distrito do 

Mumcfpío de Cabo Frio.
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GAIA DAS SESSÕES, 22 do setemb do I 988,
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